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INDICAÇÃO Nº.330/2025.

Ementa: Seja viabilizado o SÃO JOÃO
KIDS.

Sra. Presidenta caros colegas,

O nosso São João uma festa tradicional há muito tempo divulga nossa amada
Mipibu, mas temos que lembrar do nosso futuro e as crianças tem pedido esse momento, solicitamos
que crie esse evento SÃO JOÃO KIDS, para nossas crianças também participar e enriquecer, mas
ainda nossa festa.

Diante do Exposto

INDICAMOS, na forma regimental, e após ouvido o plenário desta casa que seja

oficiado o Exmo. Prefeito Municipal, Sr. José Figueiredo Varela, juntamente com os organizadores

tome providencias e viabilize a criação do dia do SÃO JOÃO das crianças.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 10 de março de 2025.
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